
INDICAÇÃO Nº 
2458
, DE 2011


INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a obras de infra-estrutura no município de SANTA LUCIA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                          Santa Lucia é um pequeno município do Estado de São Paulo, localizado na micro e mesorregião de Araraquara, com cerca de 8.200 habitantes, de acordo com censo de 2010 (IBGE).



Ainda que seja um municipio em desenvolvimento, seu orçamento não basta para todas as demandas concernentes à qualidade de vida que pretendem os seus habitantes, maxime no que diz respeito a obras de infra-estrutura.




Por esses motivos, entendo que a liberação da verba pleiteada poderá ajudar em muito a pretensão estampada no pedido anexo, qual seja,  obras de pavimentação asfaltica em varias ruas da cidade, cuja liberação poderá ser feita na forma de convenio ou termo aditivo, se for o caso.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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